
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 767 DE 31 DE JULHO DE 2020 

 
 

Autoriza Afastamento a título 
de desincompatibilização. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no artigo 86, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 
8.112/1990, e o Processo nº 23299.007357.2020-78 com despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento, a título de desincompatibilização, do(a) servidor(a) BRUNO 
GOMES MOURA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1863615, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Pesqueira desta Instituição Federal de Educação, para 
concorrer ao cargo de Vereador do município de Pesqueira-PE, no pleito eleitoral de 2020, a contar de 
14/08/2020. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 769 DE 31 DE JULHO DE 2020 

 
 

Designa responder pelo 
expediente da PRODIN. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 22/2020-PRODIN/IFPE com despachos exara-
dos, 
 
 

 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Designar o servidor EDUARDO ALEIXO PEREIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 2092580, CPF nº 
060.881.954-95, para responder pelo expediente da Pró-Reitoria de Integração e Desenvolvimento 
Institucional – PRODIN – desta Instituição Federal de Educação, no período de 03 a 05/08/2020, devido ao 
afastamento de seu titular por motivo de férias. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 770 DE 31 DE JULHO DE 2020 

 
 

Autoriza afastamento total 
para cursar Mestrado. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23299.005329.2020-16 com despachos 
exarados, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento total do(a) servidor(a) CINTIA DE KASSIA PEREIRA MELO, matrícula 
SIAPE nº 2248393, CPF nº 060.141.774-77, ocupante do cargo de Técnica de Laboratório de Enfermagem, 
lotado(a) no Campus Pesqueira desta Instituição Federal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar de 31/07/2020, para cursar Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica em Rede 
Nacional (ProfEPT), ministrado pelo Instituto Federal do Sertão Pernambucano – Campus Salgueiro –, 
conforme Resolução nº 49/2010-CONSUP. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 


